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O projeto FESTIVAL DA CANÇÃO ITALIANA DE
COQUEIRO BAIXO - 30ª EDIÇÃO - 2019  é recomendado
para a aval iação colet iva.

 

1.  O projeto cultural Festival da Canção Ital iana de Coqueiro Baixo – 30ª edição – 2019  é da área da Música e
está proposto pela Associação Recreativa e Cultural São José, produtor cultural,  seu responsável legal é
Mauro Roque Bonacina, na função de proponente. A real ização será somente no dia 13 de abri l  de 2019, no
município de Coqueiro Baixo. A equipe principal é composta por Lume Organização de Eventos, pessoa do t ipo
jurídica, na função de coordenador f inanceiro e produtor executivo e o serviço de contabi l idade está sob a
responsabil idade do Sr. André Bergamaschi, com CRC 61580. Conta ainda com outro part icipante que é a
Prefeitura Municipal de Coqueiro Baixo.

Na dimensão simbólica somos informados que o fest ival está no calendário de eventos local,  teve início
quando Coqueiro Baixo ainda era distr i to de Nova Bréscia, simboliza para os munícipes a reafirmação dos
laços identi tár ios da pátr ia europeia trazida na bagagem quando vieram “fazer a América”.

Na dimensão econômica somos informados que a real ização do fest ival incrementa o consumo dos produtos
agrícolas, principal fonte de renda da cidade e na dimensão cidadã está mencionado o intercâmbio cultural
promovido pelo encontro dos grupos de cantores (geralmente grupos de sol istas) e corais (grupos mais
homogêneos apenas separados pelos naipes das vozes). Também menciona-se o apego da população com
este fest ival e o valor emocional que a ele dedicam os moradores da cidade.

Entre seus objet ivos estão a valorização da música, com sua origem na cultura i tal iana, e incentivar a troca de
experiências artíst icas entre os grupos de canto (prior i tar iamente vozes sol istas reunidas), os corais (o
resultado artíst ico está baseado no trabalho colet ivo) e os art istas prof issionais contratados.

No tópico 8, Metas, temos 20 apresentações de grupos de canto e corais e um show com o Grupo Ragazzi Dei
Monti .  O ingresso é gratuito, há um regulamento para a inscrição dos grupos de canto e os corais. A primeira
apresentação começará às 10 horas e a últ ima se encerra por volta das 18 horas.

No tópico 14, Plani lha de Custos, está posto que as despesas decorrentes do serviço de fotograf ia, f i lmagem,
anúncio de jornais e vinheta de rádio são de responsabil idade da Prefeitura Municipal e representam 10,61%
do total dos custos.

 

É o relatório.

 

2.  Ressaltamos a importância cultural do projeto em tela, sua capacidade de agregar valor artíst ico à
comunidade local.  O fest ival acontecerá no dia 13 de abri l ,  sábado e o aniversário da cidade é no dia 16 de
abri l ,  terça-feira.

Esquecimento do proponente do projeto cultural ou omissão de associar seu fest ival à data de aniversário da
cidade?

Uti l izando a navegação pelas páginas da rede mundial de computadores, podemos observar na Wikipédia as
fotograf ias feitas na edição anterior do fest ival mencionado. Um palco montado, ref letores de luz, sistema de
microfonia, um show sobre o qual não se menciona o nome do grupo, porém vemos art istas com seus
respectivos f igurinos de cena. O espaço ut i l izado é um ginásio de esportes, ato bastante compreensível,  dadas
as proporções do evento. Várias fotos da plateia estão l istadas e nos chamou a atenção fotos com cadeirantes.
Menciona-se que será sol ici tado o Alvará de PCI.

Mesmo correndo o r isco da repetição de discursos já exarados no pleno do egrégio Conselho, reafirmamos a
necessidade de apoiar a pequena manifestação cultural do município, especialmente como esse, devemos
olhar não para os números fr ios, mas para o percentual de vezes que a cultura é produzida na cidade e aí,
nesse momento, a pequena manifestação cultural se torna grandioso, pois provavelmente é uma das poucas
manifestações desta natureza que abarca a população munícipe. Chamou-nos a atenção o fato de exist ir
cachês para os grupos de canto e cachês para os corais, além do pagamento do show com o Grupo Tragaz Dei
Monte. Ao ler o regulamento do fest ival,  nos anexos, constatamos ter o cachê maior aspecto de ajuda de custo
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e menor aspecto remunerativo, contudo, a roda do mundo continua girando e os 1.528 (dados de 2010)
habitantes de Coqueiro Baixo, região alta do vale do Taquari,  desmembrada de Nova Bréscia em 1996, terão a
oportunidade de cantar um “Parabéns pra Você” tanto em português, como em ital iano e celebrar sua
existência. Ainda sentimos falta da documentação pert inente à segurança e direitos do trabalho dos art istas e
dos técnicos envolvidos com o fest ival.

 

3. Condicionantes

- A apresentação do Alvará do PPCI de todas as instalações prediais abertas ou fechadas, nas quais as
atividades culturais acontecerão, exatamente no ato da assinatura do contrato entre o proponente e o órgão
público Secad.

- A apresentação dos registros prof issionais dos art istas e dos técnicos envolvidos com as execuções das
performances artíst icas.

 

4. Em conclusão, o projeto Festival da Canção Ital iana de Coqueiro Baixo – 30ª edição – 2019 é recomendado
para a aval iação colet iva, em razão de seu mérito cultural – relevância e oportunidade – podendo vir a receber
incentivos até o valor de R$ 44.646,44  (quarenta e quatro mil  e seiscentos e quarenta e seis reais e quarenta
centavos) do Sistema Estadual Unif icado de Apoio e Fomento às Atividades Culturais – Pró-Cultura RS.

 

Porto Alegre, 23 de janeiro de 2019.

 

 

 

Plínio Mósca

Conselheiro Relator


